
 

O Décimo Quinto Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca da Capital do Estado de São Paulo, República 
Federativa do Brasil, etc.















 

Certifico e dou fé que a presente cópia é reprodução autêntica da 
ficha a que se refere, extraída nos termos do § 1º do Artigo nº 19
da Lei nº 6.015/73. São Paulo, 13/08/2025. (A presente certidão é 
expedida e assinada eletronicamente, conforme Artigos nºs. 217, da
Lei nº 10.406/2002 e 161 da Lei nº 6.015/73 e Medida Provisória nº
2.200 de 28/06/2001).

15º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

ROSVALDO CASSARO
Oficial

PAULO ADEMIR MONTEIRO
Oficial Substituto

(art.20 § 5º. Lei 8935/94)
José Odival Figueiredo Malheiros

Edson Souza da Silva
Karina Zuleika Cabreira

Oficiais Substitutos
(art.20 § 1º. e § 4º. Lei 8935/94)

Romeu Alves da Silva
José Júlio Leite

Marcos Roberto Teixeira
Escreventes Autorizados
(art.20 § 3º. Lei 8935/94)

Rua Conselheiro Crispiniano, 29 - 3º. Andar
São Paulo/SP - Telefone (11)3120-9884

15º. Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital

Oficial         R$ 44,20
Estado          R$ 12,56
Sec. Fazenda    R$  8,60
Reg. Civil      R$  2,33
Trib. Justiça   R$  3,03
Min. Público    R$  2,12
Município       R$  0,90
Total           R$ 73,74

SELAGEM RECOLHIDA NA
  GUIA 11/08/2025

"O PRAZO DE VALIDADE DESTA CERTIDÃO É DE 30 DIAS A CONTAR
DA DATA SUPRA PARA EFEITOS EXCLUSIVAMENTE NOTARIAIS."

Selo Digital 1112523C30000002217734259 consulte em https://selodigital.tjsp.jus.br
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